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Introdução 
e 

Conceitos Básicos



Introdução 
        Este manual foi elaborado com o objetivo de orientar usuários no correto

procedimento de acesso ao sistema de emissão do Documento de Arrecadação

Estadual (DAE) vinculado ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do  Estado do

Ceará (FDID). Aqui, você encontrará instruções claras e detalhadas sobre cada

etapa do processo, garantindo maior agilidade, segurança e conformidade no envio

das informações.



DAE
  O Documento de Arrecadação Estadual (DAE) é o boleto oficial utilizado para o

recolhimento de valores destinados ao FDID, emitido por meio do Sistema de

Geração de DAE-FDID, destinado a operacionalizar o ingresso de recursos

provenientes de multas e demais sanções legais aplicadas no âmbito do

Ministério Público, assegurando a padronização, a rastreabilidade e a

conformidade legal da arrecadação.



Como funciona a emissão de DAE
para multas aplicadas pelo Ministério Público ?

      Quando uma multa, penalidade ou obrigação é aplicada pelo Ministério, seja por uma

promotoria do Consumidor/DECON, Meio Ambiente, Patrimônio Público ou outras áreas, a

emissão do DAE não é um procedimento público e não pode ser realizada pelo cidadão ou pela

empresa multada. 

       A geração desse DAE ocorre exclusivamente dentro do sistema interno do MPCE,

acessível apenas a membros ou servidores autorizados. Assim, uma vez aplicada a

penalidade, o cidadão ou a empresa deve procurar diretamente a promotoria que a aplicou,

pois somente ela possui acesso para emitir o DAE correto e vinculado ao procedimento. 



Como Acessar o
Sistema ?



Importante !

    Caso o servidor ou membro interessado ainda não possua cadastro

no sistema, deverá enviar uma solicitação de acesso para o e‑mail

setin@mpce.mp.br, informando seu nome completo e a promotoria à

qual está vinculado; após o envio, basta aguardar o recebimento do

e‑mail da SETIN informando que o cadastro foi concluído. 



1.Para ingressar no sistema, acesse o endereço da intranet: https://
intranet.mpce.mp.br/. Após, clique na aba serviços/sistemas.​

2.Em seguida, clique no link do
FDID. Ao clicar, a página de
login do sistema será aberta.

Como acessar o sistema ?

https://intranet.mpce.mp.br/
https://intranet.mpce.mp.br/


1.Acesse o endereço.

2.Na página de login,

informe seu usuário. 

3.Digite sua senha. 

4.Clique em Entrar.

Como acessar o sistema?



1.Após entrar no sistema, será exibida uma

nova tela de autenticação. 

2. Informe novamente seu login. 

3.Digite sua senha. 

4.Utilize as mesmas credenciais usadas

no acesso inicial. 

5.Após o login, você será direcionado ao

ambiente do Power BI.

 Como acessar o sistema? 



Página Inicial



Após acessar o sistema, será exibido um painel de BI com relatórios. 

Os relatórios são apresentados em formato de gráficos. 

Esses gráficos mostram informações sobre a emissão de DAE’s. 

Utilize os filtros disponíveis para selecionar o período desejado.

Os dados serão atualizados automaticamente conforme os filtros aplicados. 
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1.Filtro de data, que permite selecionar um período específico de análise.

2.Filtro de órgão, que possibilita visualizar os dados de acordo com o órgão responsável.

3.Filtro de matéria, que mostra o tipo de infração ou assunto relacionado ao DAE.

4.Filtro de usuário, que permite identificar quem realizou o registro ou operação no sistema.

5.Relatório detalhado (lista) dos DAE’s. 

6.Filtro de DAE’s em atraso e pagos.
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Ao clicar no ícone ao lado de “Cadastros”, o sistema permite expandir ou recolher o menu lateral.

Quando expandido, são exibidas as opções disponíveis dentro de “Cadastros”, como “Infrator” e “UFIRCE”.

1. Infrator:   realizar o cadastro e a consulta das pessoas ou empresas que cometeram infrações.

2.UFIRCE:  consultar e atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do Ceará, que é utilizada

como base para o cálculo de multas e taxas dentro do sistema.



Página Infrator
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1.Filtrar infrator por nome
2.Filtar infrator por CPF ou CNPJ
3.Nomes dos infratores
4.Clique aqui para adicionar um novo infrator
5.Botões de Visualizar e Editar
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A página Infrator do sistema é onde são cadastradas e visualizadas as informações da pessoa ou
empresa responsável pela infração. Nela, é possível registrar dados como nome, CPF ou CNPJ, além
de outras informações importantes para identificação. Também inclui campos como dados bancários
e UFIRCE, que ajudam no controle financeiro e no cálculo das multas. Essa página é essencial, pois
reúne as informações que serão utilizadas na emissão do DAE e nos demais processos do sistema.

Visualizar informações do
infrator cadastrado

Editar informações do infrator
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Ao clicar em                    , esta aba será

aberta para o preenchimento dos dados

do novo infrator.
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1.Tipo de Pessoa: Define se é pessoa física ou jurídica.                                           
2.Nome Fantasia: Nome pelo qual a empresa é conhecida.
3.Razão Social: Nome oficial registrado da empresa.
4.CNPJ: Número de identificação da empresa.
5. Inscrição Estadual: Registro da empresa no estado.
6.CEP: Código postal do endereço.
7.Logradouro: Nome da rua, avenida, etc.
8.Número: Número do imóvel.
9.Complemento: Informação adicional (apto, bloco, etc.)

10.  Bairro: Bairro do endereço.
11.  Estado (UF): Unidade federativa do endereço.
12.  Cidade: Cidade do endereço.
13.  E-mail Principal: Endereço de e-mail principal para contato.
14.  E-mail Secundário 1: E-mail adicional para contato.
15.  E-mail Secundário 2: Outro e-mail adicional para contato.
16.  Telefone Fixo: Número de telefone fixo.
17.  Telefone Celular: Número de telefone celular.
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Página Ficha



Após cadrastrar o infrator, o próximo passo é ir ao menu lateral em "Ficha",
página na qual as informações do DAE serão inseridas. 
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Ao clicar em “Ficha”, esta página será exibida. Nela, você encontrará algumas informações sobre

fichas cadastradas anteriormente. No próximo slide, veremos como cadastrar uma nova ficha.

1.Filtros:  Nestes campos, o usuário pode consultar as ocorrências utilizando diferentes critérios de filtro.

2.Tabela de dados: Exibe informações referentes ao cadastro de fichas anteriores.

3.Nova ficha: Clique neste botão para cadastrar uma nova ficha.
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1.Informe o nome, CPF ou CNPJ do infrator
(fica a seu critério).

2.Digite o número do processo SAJ referente à
decisão.

3.Clique na lupa para visualizar o processo,
localizar a folha da decisão e salvá-la em
seu computador.

4. Informe o número da folha da decisão
judicial que se encontra dentro do processo.

5.Anexe a folha que você acabou de baixar.
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6.Escolha a matéria do cadastro.
(Consulte a Resolução nº 60/2022)

7.Escolha a sua submatéria.
8. (Consulte a Resolução nº 60/2022)
9.Selecione o seu Órgão.

10.Selecione o tipo de processo.
11.Selecione a conta do FDID (única

opção).
12.Escreva uma descrição compatível com

o processo.



Nesta etapa, realiza-se o preenchimento dos valores da multa. Atualmente, utiliza-se a UFIRCE como

referência e, em atendimento à demanda dos usuários que necessitavam efetuar os cálculos

manualmente, essa funcionalidade foi integrada ao sistema.

Considerando que os processos, em regra, apresentam a quantidade de UFIRCE, e não o valor em reais ,

a aplicação passou a realizar automaticamente a conversão com base no índice previamente cadastrado.
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1.Insera a quantidade de UFIRCE. Ao informar a quantidade, o sistema já processa o valor final. Por exemplo,
ao inserir 212 UFIRCEs, a aplicação retorna automaticamente o valor convertido para Reais.

2.Selecione o ano de referência. Essa seleção é necessária pois o valor da unidade varia entre os anos. 

3.Existe a possibilidade de aplicar um desconto de 30% nos casos de decisão em primeira instância. Se a
empresa optar por não recorrer dentro do prazo de 10 dias úteis, ela tem o direito de pagar a multa com esse
abatimento. Conforme Lei complementar N°301, de 10 de março de 2023. 

4.Escolha o número de parcelas
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5. Indicação do número de dias correspondentes.

6. O montante das parcelas é calculado eletronicamente.

7. Estipulação da data de vencimento.

8. Depois de seguir esses passos, salve as informações clicando em                  para gerar o DAE. 



Como verificar se o
DAE já foi pago ?



Como verificar se o DAE já foi pago e emitir as certidões?

1.O primeiro passo consiste em acessar a opção
“Fichas”. Em seguida, na coluna “Ações”, será
exibido um ícone      indicativo de que o DAE encontra-
se vencido.

É possível emitir a certidão de débito vencido e de DAE
pago seguindo os seguintes passos:

Inicialmente, clique no ícone          localizado na coluna “Ações”.   Ao acessá-lo, será exibida a ficha
correspondente. Em seguida, role a página até localizar o bloco de DAEs gerados. Após isso,
identifique o botão          para emissão da certidão e, ao acioná-lo, será gerada a certidão de débito
vencido. Para emitir a certidão de DAE paga, clique no botão      .



Como marcar o DAE
para dívida ativa ?



Como marcar o DAE para dívida ativa ?

 Para  marcar o DAE na Dívida Ativa, acesse a página principal do sistema e
localize a aba “Fichas”.
Em seguida, busque o DAE que deseja incluir e clique em “Editar”,         . 
As demais instruções estão detalhadas no próximo slide.



Role até o final da página e localize o botão        e em seguida, clique nele.
 Após o clique, será aberta uma janela pop-up, conforme será mostrado na página a seguir.

Como marcar o DAE para dívida ativa ?



Conforme mostrado na imagem acima. Clique em “Sim, enviar” para confirmar o processo.

Como marcar o DAE para dívida ativa ?



Como consultar o
status do DAE ?



COMO consultar o status do DAE ?

No menu inicial, localizado no lado esquerdo, selecione a opção “Consultar Status DAE”.

Ao clicar, será exibida a tela correspondente. Em seguida, informe o número do DAE para

verificar o status.



                              
Principais

dúvidas



                                       
  Principais dúvidas

Como alterar a data do DAE que já foi criada?



1. No menu inicial, clique em fichas. Em cadastro de ficha busque o DAE que criou pelo número de processo.​
2. Clique em editar documento      .

  Como alterar a data do DAE que já foi criada? 



 1. Role a página até o final e clique no ícone de calendário       para modificar a data de vencimento. ​
 

  Como alterar a data do DAE que já foi criada? 

2. Ao clicar em       , aparecerá uma janela pop-up para inserir a nova data. Após selecionar o dia,
clique em "Salvar Alteração".​
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